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“Altera a Lei nº 12/1948, que dispõe sobre o 
regulamento da Corporação Musical Dr. Damião 
Pinheiro Machado e a Lei nº 2.644/1987, incorporando 
a Banda Marcial à Orquestra Sinfônica Municipal de 
Botucatu e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -

Art. 1º. O art. 2º da Lei nº 12, de 9 de abril de 1948, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art. 2º Fica ainda a Prefeitura autorizada a realizar a contratação ou 
celebração de vínculos com maestros e demais músicos, fixar ajuda de custo de 
cunho indenizatório, vencimentos, quando for o caso, adquirir, reforma 
instrumental e outros materiais necessários para esse fim.”

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 2.644, de 26 de agosto de 1987, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 1º Fica criada no Município, a Orquestra Sinfônica Municipal de 
Botucatu, subordinada à Secretaria de Cultura, bem como incorpora a Banda 
Marcial Botucatu à Orquestra Sinfônica Municipal de Botucatu, sendo ambas 
apoiadas por ajuda de custo de cunho indenizatório ou outra forma de apoio 
financeiro.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Os casos omissos não previstos nesta lei serão regulamentados por Decreto.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=R0CF53EV10658Z83, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: R0CF-53EV-1065-8Z83
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